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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO - ADESÃO DE ATA SRP Nº 001/2024 - SEMED.

Processo Administrativo nº 001.001.08/2024 – SEMED Adesão de Ata SRP 001/2024-SEMED Afigurando-me que o

procedimento de contratação epigrafado se encontra regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse

público na contratação que deu ensejo à instauração do processo, RATIFICO a decisão exarada nos autos, de acordo com os

seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria Jurídica. Portanto, efetive-se a

contratação, por Adesão de Ata de Registro de Preços nº 006/2023, PE Nº 010/2023, PROC. ADM. Nº 005/2023, UASG

980873, e seus anexos, realizado pelo município de Pirapemas/MA, segundo o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores

termos. Sítio Novo (MA), 13 de Março de 2024 ANTÔNIO COELHO RODRIGUES Prefeito Municipal    

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $TsrAMlmR/31

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA Nº 001/2024.

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO DISPENSA Nº 001/2024 Lei nº14.133, de 1º de

abril de 2021 Torna-se público, que o MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da Secretaria Municipal de

Planejamento, Orçamento e Gestão, inscrito no CNPJ: 05.631.031/0001-64, neste ato representado pela Secretária Municipal

de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. JANETE MARTINS DA SILVA RODRIGUES, que realizará Dispensa de

Licitação, para Contratação Direta, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75,inciso II, nos termos

da Lei nº14.133,de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. Data de início de recebimento de propostas:

18/03/2024 Data fim de recebimento de propostas: 20/03/2024 23:59 (horário de Brasília) Data de abertura das propostas:

22/03//2024 Critério de Julgamento: Menor Valor Global Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 14133/2021, abre-

se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas ao MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, através do

e-mail: licitacoespmsn_ma@outlook.com. Informações Complementares: É indispensável consultar o Termo de Referência,

bem como o Aviso De Contratação Direta antes de registrar sua proposta. A formalização da demanda deve ser feita com base

na descrição e unidade de medida do objeto apresentado no termo de referência, considerando também as condições para a

prestação do serviço. Alertamos, por fim, que os interessados em participar da presente Contratação Direta deverão estar

cientes das SANÇÕES por inadimplemento, previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. Informações / Esclarecimentos:

licitacoespmsn_ma@outlook.com. Estimativa Média de Preço: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil três reais). Sítio Novo (MA),

15 de Março de 2024 JANETE MARTINS DA SILVA RODRIGUES Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e

Gestão

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: 5nc7jpxmghx20240315100350

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA O PROCESSO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - 006/2024.

Considerando, que serão cumpridas todas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/21 e suas posteriores alterações,

especialmente o inciso V do artigo 74 da referida Lei; Considerando, que existe a necessidade da CONTRATACAO PARA
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LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA SEDIAR AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA CRECHE ESCOLA TIA

DULCE, NA SEDE DO MUNICIPIO DE SITIO NOVO/MA; Considerando, que escolha do referido imóvel para sediar as

instalações da Creche Escola Tia Dulce na sede do município de Sítio Novo/MA fundamenta-se, em diversos critérios que

visam garantir um ambiente seguro, adequado e propício ao desenvolvimento das crianças atendidas; Considerando, a

localização e instalações do imóvel como sendo único na sede do município capaz de suportar a demanda do ensino infantil, e

acomodar a sede da CRECHE ESCOLA TIA DULCE; AUTORIZO o procedimento administrativo por INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO, para contratação de locação de 01 (um) imóvel não residencial Urbano, situado a Avenida Hermenegildo

Gomes Ferreira, quadra, 13, Lotes nº 4, 5, 6 e 7, no Parque Leontino Nascimento, nesta Cidade, de propriedade da Sra.

MARIA AMÉLIA DINIZ DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG Nº1.099.413 SSP/MA, CPF nº 814.009.933-34,

residente e domiciliada na Avenida Leonardo de Almeida, nº 1232, Centro, na cidade de SÍTIO NOVO/MA, conforme

documentação anexa. Gabinete do Prefeito Municipal de Sítio Novo (MA), 13 de Março de 2024 ANTONIO COELHO

RODRIGUES Prefeito Municipal

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: hp5akysctej20240315150304

AVISO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 - CONTRATO Nº 061/2024.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024, CONTRATO Nº 061/2024, CONTRATANTE: O

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ: 06.077.764/0001-61,

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA, brasileira,

casada, agente política, portador da cédula de identidade de nº 18803682001-7 GEJUSPC/MA e do CPF Nº 003.156.843-21.

CONTRATADA: MARIA AMÉLIA DINIZ DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG Nº1.099.413 SSP/MA, CPF nº

814.009.933-34, residente e domiciliada na Avenida Leonardo de Almeida, nº 1232, Centro, na cidade de SÍTIO NOVO/MA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE PARA DA LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA SEDIAR AS

INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA CRECHE ESCOLA TIA DULCE, NA SEDE DO MUNICIPIO DE SITIO

NOVO/MA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. Ratificação em 01/03/2023. VALOR GLOBAL: aluguel

mensal no valor de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 09 - FUNDO DE MANUT. DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTERIO-FUNDEB Programa/Projeto/Atividade: 12.365.0401.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação

Infantil Natureza da Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física Fonte de Recurso: 541 –

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 540 - Transferências do FUNDEB – Impostos e

transferências de Impostos  Valor: 30.000,00 (trinta mil reais). O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura, até

dia 31/12/2024, contados da publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,

de 2021. Sítio Novo Maranhão, 15 de março de 2024. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA Secretária Municipal de

Educação

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: ghbzznyxbic20240315150325

DECRETO

DECRETO Nº 0150/2024-GP.

    “Regulamenta a Política de Educação em Tempo Integral no Município de Sítio Novo – MA, e dá outras providências.” O

PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais e;
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CONSIDERANDO os artigos 205, 206 e 207 da Constituição Federal; CONSIDERANDO as disposições do art. 70 da Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; CONSIDERANDO que a Educação em

Tempo Integral está prevista no Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Meta 6) e no Plano

Municipal de Educação (Lei nº 319 de 24 de junho de 2015 e suas alterações – Meta 6); CONSIDERANDO a Lei nº 14.640 de

31 de julho de 2023 que institui o Programa Escola em Tempo Integral; e altera a Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a

Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021. CONSIDERANDO o Decreto nº 11.079,

de 23 de maio de 2022 que institui a Política Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica.

CONSIDERANDO os artigos 53, 54 e 58 do Estatuto da Criança e do Adolescente; CONSIDERANDO a Portaria nº 1.495, de

2 de agosto de 2023 que dispõe sobre a adesão e a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no

âmbito do Programa Escola em Tempo Integral e dá outras providências. CONSIDERANDO a autonomia do ente federado

acerca da organização da Rede Municipal de Ensino; DECRETA: Art. 1º. Fica implantado a Educação em Tempo Integral nas

Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino com o objetivo de contribuir significativamente para a melhoria da qualidade

da educação e do rendimento escolar, elevando os níveis de aprendizagem, atendendo todos os alunos desde a Educação

Infantil ao Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Anos Finais), priorizando estudantes em situação de maior vulnerabilidade

social. Art. 2º. As atividades de Educação em Tempo Integral e/ou Atividades Complementares poderão ser realizadas em

todas as Escolas de acordo com os planejamentos elaborados, conforme áreas de conhecimento e seus Componentes

Curriculares. Art. 3º. As despesas referentes à Educação em Tempo Integral serão custeadas por dotação orçamentária

empenhadas para este fim, devidamente consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA), observada a aplicação exclusivamente

em despesas para a manutenção e para o desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, observando o disposto no inciso X do caput do art. 167 da Constituição. Art. 4º. Deverá ser realizado

anualmente, o acréscimo de no mínimo 10% (dez por cento) do número de vagas de Educação em Tempo Integral, com vistas

à universalização do atendimento na Rede Municipal de Ensino nas escolas do município de Sítio Novo - MA conforme

disposto no Art. 1º. Art. 5º. Quanto à infraestrutura para escolas onde serão ofertadas a ampliação de jornada em tempo

integral, o Programa de Educação em Tempo Integral atenderá os dispositivos legais das Leis orçamentárias municipais,

disponibilidade de recursos financeiros ou por meio do Regime de Colaboração com o Governo Estadual e Federal. Art. 6º. As

atividades curriculares serão organizadas prioritariamente conforme quadro de áreas do conhecimento/componentes

curriculares, e/ou quadro de tipos de atividade complementar estabelecidas de acordo com as propostas pedagógicas alinhadas

à Base Nacional Comum Curricular e as disposições da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional), e concebidas para oferta em jornada em tempo integral na perspectiva da educação integral Art. 7º. A

execução das Atividades Curriculares e Complementares são de responsabilidade dos gestores e dos profissionais de educação

das Unidades de Ensino. Art. 8º. A seleção de profissionais (mediadores, facilitadores de aprendizagem), monitores, auxiliares

se dará através do quadro efetivo de servidores, os quais exercerão suas atividades durante o ano letivo conforme estabelecido

pelo Calendário Escolar.   Art. 9º. A Secretaria Municipal de Educação realizará anualmente o levantamento de Recursos

Humanos de forma a garantir que haja pessoal suficiente para proporcionar a efetivação das atividades de Educação em Tempo

Integral. Art. 10. A Secretaria Municipal de Educação realizará a gestão para o cumprimento do anexo III da Portaria nº 1.495,

de 02 de agosto de 2023, para elaboração e/ou revisão da Política Municipal de Educação em Tempo Integral, nos termos do

Art. 6º da Portaria supramencionada. Art. 11. O Município, por meio da Secretaria de Educação será responsável pela gestão

dos insumos – como alimentação escolar, materiais pedagógicos, entre outros recursos, na perspectiva da Educação em Tempo

Integral, prezando sempre pela  elevação da aprendizagem e a qualidade do ensino público. Art. 12. O município designará a

Equipe Técnica que será responsável pela realização de planejamentos, pesquisas, consultas, acompanhamento pedagógico e

logística para a execução do Programa de Educação em Tempo Integral, gestão de insumos e recursos humanos para a oferta

com qualidade da ampliação da jornada em tempo integral. Art. 13. A Secretaria Municipal de Educação expedirá

bimestralmente às famílias e à comunidade escolar comunicados acerca da oferta da Educação em Tempo Integral, seus

benefícios e as mudanças na rotina escolar em virtude de  sua implementação. Art. 14. O Município instituirá métodos

periódicos de avaliação de forma a acompanhar a expansão das matrículas da Educação em Tempo Integral, com vistas à

universalização do atendimento. Art. 15. As orientações de elaboração do Projeto Pedagógico, Regimento Interno e as
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matrículas efetuadas para o Programa Escola em Tempo Integral serão acompanhadas pela Inspeção Escolar da Secretaria

Municipal de Educação e registradas no Censo Escolar, assim como as atividades complementares desenvolvidas no âmbito do

Programa. Art. 16. O controle social sobre a aplicação dos recursos transferidos no âmbito do Programa Escola em Tempo

Integral será exercido pelo Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/Fundeb, e demais órgãos de

controle externos previstos no art. 33 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. Art. 17. O Conselho Municipal de

Educação – CME deverá instituir normas complementares operacionais do Ensino em Tempo integral da Rede Municipal de

Ensino, e demais instrumentos e documentos de regulamentação para implantação e implementação da Política Municipal de

Educação em Tempo Integral. Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário. Dê-se ciência, Cumpra-se e Publique-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO, Estado do

Maranhão, em 14 de março de 2024. ANTONIO COELHO RODRIGUES PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: a17gd86fwgf20240315090358

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO – ADESÃO DE ATA SRP Nº 001/2024 – SEMED - CONTRATO Nº 060/2024,.

EXTRATO DE CONTRATO – ADESÃO DE ATA SRP 001/2024 – SEMED. CONTRATO: Nº 060/2024, CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da Secretária Municipal de Educação, inscrito no CNPJ: 06.077.764/0001-61,

CONTRATADO: ATUANTE & SERVICOS EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no

CNPJ nº 07.763.730/0001-93, com sede na Travessa Vitorino Freire, Nº 773, Bairro Areal, Município de Coroatá/MA. Objeto:

contratação através de adesão de ata de registro de preços para serviços de consertos, reparos, reformas, e recuperação de

moveis, eletrodomésticos, mesas, cadeiras, estantes entre outros da mesma natureza, Secretaria Municipal de Educação de Sítio

Novo/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/02; e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade

Orçamentária: 09 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB Programa/Projeto/Atividade:

12.361.0403.4090.0000 - Manutenção do FUNDEB - 30% Ensino Fundamental 12.365.0401.4077.0000 - Manutenção do

FUNDEB 30% - Educação Infantil 12.361.0403.4088.0000 - Manutenção do Programa Salário Educação

12.361.0403.4123.0000 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE Natureza da Despesa: 3.3.90.39– Outros Serviços

De Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recurso: 540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência de Impostos

541 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 542 - Transferência do FUNDEB – Complementação

da União – VAAT 543 - Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 550 – Transferência do Salário

Educação 500 - Recursos não vinculados de Impostos 569 – Outras Transferências de Recursos do FNDE A vigência do

presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, podendo ser prorrogada nos termos e condições previstas na

Lei nº 8.666/93. Valor global do contrato R$ 933.028,00 (novecentos e trinta e três mil, e vinte e oito reais). Sítio Novo

Maranhão, 14 de março de 2024. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA Secretária Municipal de Educação

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Assistente de Gabinete

Código identificador: $CXUsJbqcRPm
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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